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EXCELENTiSSIMO SENHOR MINISTRO LUIZ FUX, PRE§IDENTE DO
SUPREMO TR]BUNAL FEDERAL E DO CONSE NACIONAL DE JUSTIÇA

A FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TNABALHADORES DO
JUDICIÁRJo FEDERAL E MINISTÉRIo PÚBLIco DA UNIÃo - FENAJUFE,
entidade sindical de segundo grau com sede no SCS, eusdm 01, Bloco .,C,,, Edificio
Antônio venâncio da silv4 l4'Andar, Brasítia/DF, cEp 70.395-900, inscrita no cNpJ sob
o n'37.174.521/000r-75, regirima representante sindical dos servidores do pJU e Mpu,
com fundamento no artigo g", III, da constituição da República e Registro sindical
deferido Processo n" 19964.106120/202r-92 (sc21006), vem, respeitosamenre, à
presença de Vossa Excelência, a târ inuta Proieto de Lci oue obietiva
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Congresso Nacional.

r -ExPosIÇÃo DE MOTTVOS

Desde 2015, quando a categoria aprovou nacionalmente a rcivindicação de alteraçâo no

requisito da investidura no cargo de Tecnico Judiciário de nivel médio para nivel superior, a

Fenajufe vem atuando junto aos Tribunais e conselhos superiores, principalmente no srF e

CNJ para o envio de Projeto de Lei com essa propositura ao Congresso Nacional.

Ests medidâ visa assegurar em lei a evoluçâo que já ocorreu nas atividades

desenvolvidas pelo servidor, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, com o processo de

informatização e advento do Processo Judicial eletrônico @Je) como será demonstrado

adiaate neste requerimento. Ela é a valorizaçâo e o reconhecimento do Poder Judiciário da

União (PJU), pois o Tócnico Judiciririo buscou o seu aperfeiçoamenro laboral com dedicação
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l. Conformeçlo dos ser"idores do PJU

os técnicos judiciários conslituem 60% (sessenta por cento) da força de trabalho

componente dos quadros de pessoal efetivo do Poder Judiciário da União. Este dado

representa a relevância deste serviço auxiliarjunto à prestaÉo juridicional da uniâo.

Dados dos porrais de transparência d^s unidades do Poder Judiciá,rio da União de julho

de 2021, informam quantitativos de cargos efetivos por lribunal (Resoluçâo no 102 CNJ -
Anexo IV), revelando que dos 95.515 cargos efetivos do quadro de pessoal do Poder

Judiciri'rio da União, 58.462 são cargos de Técnico Judiciári o (60%) e 37'053 são cargos de

Analistas Judiciririo (3g%). A Justiça Trabalhista conta com 26'l 16 cargos efetivos de

técnico, a Justiça Federal conta com 16.69O, a Justiça Eleitoral possui 9'876' o TJDFT tem em

seu quadro de pessoal 4.642 técnicos, STM tem 48ó, STF possui 510 caÍgos e o CNJ l4l ' Em

SCS Quadra 0l Bloco C Ed. Antônio Vênâncio da Silva í4'Andar'CEP 70395'900 ' Brasília - DF
Telefax: (61) 3323-7061 - email: ÍênajuÍe@fenaiuÍe.org.br - wwwtenajufe.org br

e acompaúou o avanço tecnológico e a modemizaçâo do processamento de feitos

jurisdicional.

No entanto, mesmo tendo conseguido uma enorme quantidade de declarações de apoios

de presidentes de Tribunais, juízes, ministros e desembargadores em favor do nível superior

para o cargo de Técnico, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT)

caminha em sentido contnirio, pois enviou Projeto de Lei de no 3.66212021 ao Congresso

Nacional com objetivo de transformar cargos vâgos da carreira de Técnico Judiciário em

cargos vagos da carreira de Analista Judicirírio no Quadro Permanente do Tribunal.

Avaliamos que este encaminhamento feito pelo TJDFT é extremamente pr€ocupante,

uma vez que este Tribunal pode estar abrindo um precedente gÍave que pode alcançar os

demais Tribunais pelo País, que é a extinção do cargo em quesülo.

Diante desta situação, a Fenajufe, mais uma vez, vem apresentaÍ à presidência dessa

Corte argumentação e dados em defesa da mudança de escolaridade para investidura no caÍgo

de Técnico Judicirírio e a minuta de Projao de Lei prcvendo esta, ao tempo em que Íoga a

Vossa Excelência, como Líder do Poder Judiciário, o encaminhamento do projeto de lei ao

Congresso Nacional, a fim de buscar a valorização do servidor técnico judiciário e evitrr a

extinção do referido caÍgo.
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tomo de 46 mil Técnicos Judiciiirios atuam diretamente nâs unidades judiciais da l'insüância,

no processaÍnento dos feitos, aüavés da ferramenta do Processo Judicial eletrônico (Pje).
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2. Evolução do crrgo dc Técnico Judiciório

A modernização da caneira, a gcstão por competências e a neccssidade da implantação

da exigência de grau superior parâ o cargo de técnico judiciário estâo intrinsicamente ligadas.

O cargo de técnico judiciário, responde pela maioria da força de habalho efetiva do quadro de

servidores abrangidos pela Lei I 1.416, de 15 de dezembro de 2006. Desempeúam atiüd8des

em tdas as áreas de atividade previstas, inclusive na área judiciaria onde encontram-se

massivamente, desempeúando atividades de alta complexidade e rcsponsabilidades na

atividade judicante, com ou sem o exercício de funções comissionadas.

As mudanças nos fluxos e processos de trabalho dentro do PJU e do MPU vêm

evoluindo desde o inÍcio dos anos 2000 com muiu celeridade, incorporando lecnologias,

eliminando procedimentos e processos Íisicos de trabalho, deixando obsoletos mecanismos

íisicos e trazendo o digihl para o centro dos pÍocessos.

O uso do Processo Etetônico, que p€rmite às Administ$çô€s incluírem módulos cada

vez mais complexos de procedimentos dentro do mesmo fluxo de trabalho, exige dos

servidores atuagão do início ao fim do processo de trabalho, da fase de conhecimento até a

fase de execução na produção dos atos processuais. Essa atuação inclú, ainda' a tomada de

decisão, elaboração de parcceres e proposição de votos, entÍE outros procedimentos cada vez

mais especíÍicos, e que produzem demandas para a gestÂo de pesrcas de adequação das

atividades desernpeúadas dos cargos, das competências, de coúecimento, e da carga de

responsabilidade, tomando mais complexas às tarefas a serem executadas em função das

atribuições originárias previstas para os cargos efetivos. Essas alividades são realizadas por

servidores ocupantes do cargo de técnico com toda qualificação adquirida formalmente

através dos processos de educação superior que eles já trazem consigo apesar de ocuparem

cargos de exigência de grau médio.

Tudo isso caracteriza o recoúecimento de um novo peúl profissiogúfico do cargo

que, mantendo as atribuições e rcsponsabilidades originrárias, se modemiza face às inovações

tecnológicas e processuais incorporadas ao processo de trabalho, adicionando ao exercicio de
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suas atividades, maior complexidade e responsabilidade, além coúecimentos especíÍicos de

grau superior.

Analisados os dados sobrc a distribuição da força de trabalho, colhidos no "Justiça Em

Números de 2020" sobre a "Política de Atenção Prioritrá,ria ao Primeiro Grau de Jurisdição",

que destina em tomo de 80% ou mais do quadro total de servidores do Judiciririo Federal para

a área judiciriLria, sem distinção do cargo ocupado, rcalizqnds atribuições de naturcza técnica

especializada no pÍocessaÍnento dos feitos e em média 20Yo para área administrativa. Isto

comprova que em média 80/o dos senidorcs ocupantes dos cargos de tecnicos judiciário estão

diariamente realizando tarcfas que camcterizam a evolução do seu cargo, cujas atribuições

reais são de natureza técnica, que demanda maior grau de compleúdade e responsabilidade,

além de coúecimentos e habilidades de grau superior. Caracterização do trabalho dos

técnicos na ifuea judiciriria é o exemplo concreto da necessidade de reconhecer, contextualizar,

e atualizar nas normas legais vigentes e atos de regulamentaçâo, toda a evolução recnológica e

de processos de üabalho amparados pela virtualização do Poder Judiciário.

Principal fator responsável pela mudança do rcquisito de escolaridade diz respcito à

evolução do cargo. O cargo de 'lécnico Judiciário - PJU deve atender às prementes

necessidades trazidas pelo progresso tecnológico e cientifico, o qual move o curso natural da

sociedade contemporânea. Pessoas e instituições incorporam as inovaçôes resultantes deste

pÍocesso que inexoravelmente desencadeia complexidades cada vez maiores no cotidiano e

nas relações humanas e institucionais.

A obsolescência de Íbrmalismos inócuos é resultado da incapacidade das insituições de

conjugarem o imaginririo sobre o real, ou, vice-versa. se dada posição de trabalho há duas

decadas carecia de um exercício braçal para pmduzir, esta mesma posição de trabalho hoje'

cedendo lugar à máquinq fará com que a produção subsista somente se o ocupante daquela

ânriga posição de rabalho evoluir para a condição de operador desta mesma máquina, o que

exige acúmulo de cultura e coúecimentos cada vez maiores, reclamando exercício mental

mais apurado.

A ordem jurídica deve acompanhar as transformações sociais sob pena de estagnação. o

servidor bragal p.§sou a s€ qualificar ao longo dos tempos para atender às novas demandas da

sociedade. Cargos públicos sâo dimensionados e redimensionados na estrutura administrativa

para que a socie<lade continue gozando da prestação dos serviços, atendendo-se a cânones
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con§titucionais como a efetividade e a eficiênciâ" No Poder Judiciário da união, o carimbador

de processos fisicos deu lugar ao operador de processos digitais, por exemplo'

Essa recoúecida modemização, é o que justifica e toma urgente a atualizsção do

cargo de técnico judiciário elevando seus requisitos de escolaridade, para fazer jus à evolução

de suas competências, habilidades e atitudes, e tomar a legislação compatível com as

arividades desempeúadas, adequando-a às atuais necessidades institucionais já preüstas

pelas resoluçôes do CNJ e dos Tribunais para a prestaÉo jurisdicional, conigindo distorções,

valorizando o cargo e robustecendo a carreira.

Ostécnicosconslituem60,0%(sessentaporcento)daforgadetrabalhocomponente

dos quadros de pessoal efetivo do Poder Judiciário da Uniãol' Este dado Íepresenta a

relevância desle serviço auxiliarjunto à prestação jurisdicional da União'

Com a evolução do serviço público, informaüzação e aperfeiçoamento dos procÊssos

de trabalho, os se rvidores tiveram que acompanhar a diúmica de modemização da

Administração Pública Judicirária, ao buscarem não só qualificação pro{issional' mas lamum

acadêmica.

O Processo Judicial eletrônico (PJe) inaugurou uma nova era na busca da máxima

eficiência na prestação dos serviços e da maior efetividade do acesso à justiça. os tecnicos

têmparticipaçãoimportantenestacaminhadadeaprimoramentodosserviçosprestadospelo

Poder Judiciário da União'

Portanto,tem.seaíosubstratofáticoainspiraraanálisecorretadsescolaridadepara

ingresso no cargo de Técnico do PJU. A legitimidade, a constitucionalidade, e a legalidade

que o novo requisito reflete, são farorcs preponderantes para que o caÍgo não seja extinto e

continue atendendo às novas exigências da sociedade contemporânea'

2.1. Atribuições dos Técnicos Judiciárior determinrdas em Lei c em Porterie

Ao longo do temPo, o cargo de Técnico Judiciário veio evolúndo' haja visto o suPorte

técnico e adminisuativo prestado pclos t&nicos' com previsão legal no art'4" Il' da Lei n'o

| 1.416.1rc2,passou a revestir-se da falsa imprcssão de que este se esvaziars com o deconer

Judtcltrlo. vtDEl v.totÉ hklth ' d'dot 
"rrdttlcot 

Drrsllit' 201

J"JHji;;.ã".-üti,trÀ-""nr*-"t"rio§> Ac'ss'do cm I ?

4, p. l3l
I Comdho Ndcioflrl dc Júíiç1 (CNJ). CGn.o do Pod.r sct.20!6.

Disponiv.l .mr <htlP://wwí-cnji ús.br/perqu is!s-judi

' Aí 4: - A5 rlÍibui§rca do3 crÍgo3 saaío d€g:íteJ cm É8ulÜncíl§ . obEcrredo o saguiíL:
; $rrarvi§& dctlic.; r§casotÚrÉnto; c$rdoi

t ' cirÍ.irs dc 
^írliíâ 

JúiciáÍio: dividd.s dc PlüÉjamcílo; oÍganizaçhi cooÍdcnaçto

Fsquisq, .l.bor.§tb dc ludor' gcerer ou hfom!çô6 c crccuçt da lsrlfas & GlÊv.do t,at & conPlqidtd':
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do tempo, quando, na verdade, foi o cargo que evoluiu, dado o avanço tecnológico e

científico, acompanhando uma tendência já consolidada no serviço público de modernização

das carreiras públicas. O cargo, na prática, remodelou-se, comportando o desempeúo de

atividades mais complexas, compatíveis com nível superior de escolaridade.

Vejamos as atribuições do cargo definidas lcgalmante:

Lci ll.4l612016,dc l5 de dezsmbro de 20M.

(...)

Art. 4" As atribuiçõcs dos cargos scrão descritas ern tegulsmento, observado

o seguinte:

r (..);

II - Carreira de Tccnico Judiciário: excct ção de tarcfas de supoÍte lécnic! c

âdministrativo;"

?orraria conjunta STF/CNJ/STJ/CJFTNT/CSJT/STIú/TJDFT n" 3 dc

3U05n007

Regulamenta os disPositivos da Lei n' I l'41ó, de 15 dc dezembro de 2006'

(...)

Art. 2'As atribuiç;ões dos cargos e respectivas espccialidades s'Íào descritts

em rçgulâmento de cada óryão, obscrvado o scguintc:

(...)

IV - Cargo de Tecnico Judiciário/Área Adminisrrativa: atividades de nível

intermediário, relacionadas à execuÉo de tarcfas de apoio à atividade

judiciária; de supoíe técnico e administrativo às unidades organizacionais;

transporte; segurança de dignitários e de Pessoas, de bens materiais e

palrimoniais e da informação;

V - Cargo de Técnico Judiciáric/Área Apoio Especializado: atividades dc

nívelintermediáriocomformaçâoouhabilitaçãoespecífica,rclagionrdesà

execução de tarefas de supoÍte técoico e administrÀrivo às unidades

organizacionais, bem como aquelas vinculadas a especialidades inerentes a

cada órgão e as que vcnham a surgir no intel€sss do serviço;"

ll - C8ÍÊira da T&lico Judici&io: axrqtçb d' tr!Êr d' 3l'J'9or'E É'nioo '
adm inigr.livo:
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2.2. Queis sio es atividrdes que os Técnieos Judiciírios descmpcnhem dentro dessel

atribuiçôes?

Os Técnicos Judicitátios desempeúam atividades de alta complexidade: elaboram

minutas de votos, sentenças e decisões em processos judiciais. Desde que tomam posse! os

Técnicos Judiciários execulam trabalho de alta complexidade, com destaque para a elaboração

de minutas de votos, sentenças e decisões nos pÍocessos judiciais. A atividade na área

judiciária concentra mais de 45 mil técnicos judiciririo distribuídos pelos Tribunais Regionais

do Trabalho, Federal, Eleitoral em todo pais, no TJDFT, nos tribunais superiores, TST' TSE,

STJ, STM s STF, bem como nos conselhos superiores" CSJT, CJF e CNJ'

O uso do Processo Eletrônico, que permite às Adtninistrações incluírem módulos cada

vez mais conrplexos de procedimenlos dentro do mesmo fluxo de trabalho' exige dos

servidores atuação do início ao fim do proctsso de trabalho, da fase de coúecimento até a

fase de execuçâo na produção dos atos processuais. Essâ atuação inclui, ainda, a tomada de

decisâo, elaboraçâo de pareceres e proposiçâo de votos, entse outÍos prqcedimentos cada vez

mais específicos, e que produzem para a gestão de pessoas demandas de adequação das

atividades exercidas dos cargos, das competências, de coúecimento, e da carga de

responsabilidade, tomando complexas as atividades desenvolvidas constantes das atribuições

iniciais previstas para os cargos efetivos. Essas atividades sâo realizsdas por servidorcs

ocupantes do cargo de tecnico com toda quslificaçâo adquirida formatmente através dos

processos de educação superior que eles já trazem consigo aPesaÍ de ocuparem cargos de

exigência de grau médio.

Apesar da lotação massiva dos tecnicos judiciáÍios na área judiciríria realizando desde

a origem do cargo atividades que demandam conhecimento superior ao Íequisito de exigência

degraumédio,apoíariaconjuntano3/2007Ígmoveuostécnicosdaárcajudiciária'

reenquadrando todos na área admini§rativa- A alteração provocada pela norma invisibilizou o

trabalho dos técnicos judiciários e se coloca em oposiçâo à atividade laboral prioritaria do

cargo.80TodosservidoresocupantesdocargodetécnicoJudiciárioesülolotadosnaárca

judicitâLria principalmente na primeira instância'

Exemplo da contradição entÍe o que diz as normas legais e o desdobramento das

responsabilidades próprias do cargo na área judicifuia é ilustrado pelo Tribunal Regional

Eleitoral de Minas Gerais, por exemplo' que publicou' em 06/052014' na intranet' o
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Comunicado n' ll/2014, da Secretaria de Gestão de Pessoas, cujo assunto era o

preenchimento de vaga na Seção de Feitos Eleitorais. Para participar, o candidato poderia ser

Técnico Judiciário ou Analisla Judiciário, que teria denúe suas atribuições "elaborar minutas

de votos, despachos, decisões em processos judiciais de relatoria do Desembargador." Vejam

outras comp€tências e o perÍil desejável para o preenchimento da vaBa:

O Juiz Federal Bruno Brum Ribas, da 3'Vara Federal de Passo Fundo/RS, em

sentença de 03tll/2014, proferida nos autos da Ação Ordinária n" 5038445-

05.20 t 4.404.7100/RS, ao analisar as atribuições de Analistas e Tccnicos afirmou que "esú

inclulda nas atribuições de ambos os cargos a elaboração de minutas de despachos, decisões e

sentençÍs, que são revisadas, alteradas ou não, e assinadas p€los magistrados." O também Juiz

Federal, Alexandre Rossato da Silva Avilq na sentença proferida nos autos da AÉo Ordinária

n." 501 E6l7-04.201 1.404.71o8/Rs, seguiu a mesma linha e afirmou, in verbis: "(...)tan10 0

tecnico, quanto o analista, desempenham atividades diretamente ligadas à prestsção

jurisdicional. Estas atividades eompreendem a análise de processos para despacho e minutas

de sentenças(...)".

As funções exigidas para o cargo de Técnico Judiciário previstas nos Editais dos

concursos deixam claro o alto grau de complexidade das atividades a serem exercidas pelos

Técnicos e, inclui o processrxne o de feitos, a rcdação de minutas e emissão de parcceres em

processos, conforme descriçito das aribuições brisicas do cargo previsto no EDITAL DE

ABERTURA DE fNSCzuÇÔES N" 0l/2013 do Concurso do Tribunal Regional Federal da 3'

Região.

A quasc totalidade dos Telnicos Judiciários realizam pÍocessamento de feitos;

execução de mandados; análise e pesquisa de legislação, doutrina e jurisprudência nos vários

ramos do Direito: elaboração de pareceres jurídicos; minuta de decisão e s€ntença; atividades

deplanejamento;organizaçâo;coordenação;supervisãotécnica;assessoramento;estudo;

pesquisa; elaboração de pareceres ou informações e execução de tarcfas de elevado grau de

complexidade,

Fica demonstrado, assim, que as resPonsabilidades póprias dos Tecnicos úo de

execução complexa, que exigem uma qualificação tecnica e geral' As atividades

desenvolvidaspetosTécnicosJudiciáriosdaUniãosãorealmenteespecializâdasetotalmente
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compativeis com o nível supeÍior de formação educacional, pois sâo muito mais complexa§ e

abrangentes que as atividades reconhecidas atualmente como de nível medio.

3. Carreiras que muderem r erigência de escolaridrde do cergo de nível médio pere

nível superior

Há que se mencionar inúmeras carreiras públicas que se modemizaram por meio da

referida medida, seja em âmbito federal, estadual ou municipal, onde a mudança do grau de

escolaridade para nível superior, trouxe eficiência à prestação do serviço público à sociedade

e adequou a com o exercício da atividade laboral diária que mesmo mantendo as mesmas

âtribuições e responsabilidades, adquire novÍs competências e demanda coúecimentos mais

complexos, de acordo com as modificações do processo de trabalho e in§erção de novas

técnicas e tecnologias.

Podemos citar: Receita Federal do Brasil, Polícia Rodoviária Federal, Polícia civil e

corpo de Bombeiros do DF, secretaria da Fazenda do Rio Grande do sul e do Amazonas,

policia civil do Paná1, Rio de Janeiro, do Maranhão, de Pemambuco, Tribunal de Justiça do

ceará e do Rio crande do Noíe, Policia Milirar de Minas Gerais, do Mato crosso, de santa

Cararina, entre tantos outros exemplos como elencados na tabela a segúr, a qual não esgota as

reestruturações encetadas, porque se trata de mero rol exemplificativo'

Estadual

Lei Federal no

10.593D002Tócnico da Receita FederalFederal
Receita Federal do Brasil
(RFB)

Lei Federal n'
I 1.784/2008Policial Rodoviário FederalPolícia Rodoviríria Federal

(PRF)Federal

Lei Federal n'
l1.143/2005SoldadoPolicia Militar (PM-DF)Distrito

Federal
Lei Federal no

12.08612009SoldadoCorpo de Bombeiros Militar
(CBM-DF)

Lei Complementar
no 98/2001

Agente de Fi scalização e

Arrecadação de Tributos
Esraduais

Secretaria da Fazenda do
Estado do Mato Grosso
(Sefaz-MT)

Estadual

Lei Estadual n"
t3.221/2A02OÍicial de JustiçaTribunal de Justiça do Estado

do Ceará (TJ-CE)Estadual

Tecnico da Receita Estadual
Lei Estadual n"
2.750/2002Técnico em Arrecadação de

Tributos Esaduais

Secrctaria da Fazenda do

Estado do Amazonas (Sefaz-

AM)

o

Âmbito Órgro Ato nomt.tivo

Distrito
Federal
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Inspetor

Oficial de Cartório Policial
Lei Estadual no

4.020no02
Papiloscopista

Estadual
Polícia Civil do Estado do
Rio de Janeiro (PC-RJ)

Escrivão Lei Complementar
n' 155/2004Investigador de Polícia

Estadual
Polícia Civil do Estado do
Mato Crosso (PC-MT)

Lei Complementar
no 25512004

nico em Atividades
Administrativas e de Controle
Extemo

Estadual
Tribunal de Contas do
Estado de Santa Catarina
(rcE-sc)

Escrivão

Inspetor
Lei Estadual no

8.508/2006
Agente

Potícia Civil do Estado do
Maraúào (PC-MA)Estadual

Assistente em Administração
udiciaria

Lei Complementar
no 372f2O08

Auxiliar Técnico

Tribunal de Justiça do Estado

do Rio Crande do Norte (TJ-

RN)
Estadual

Agente de Polícia

Penitenciário

uxiliar de Necrotomia

Escrivão de Polícia

i Esudual n"
2.005/2008

Papiloscopista

Potícia Civil do Estado do

Tocantins (PC-TO)Estadual

Agente de Polícia

Escrivão de Polícia

Auxiliar de Perito

Auxiliar de Legista

Datiloscopista

Lei Complementar
n' t 3712008

Operador de

Telecomunicações

Polícia Civil do Estado do

Pernambuco (PC-PE)F.stadual

Lei Complementa:
n'45412009Soldado

Policia Militar do Estado de

Santa Cawina
(PM-SC)

Estadual

Lei Estadual n'
t 3.314/2009

Técnico Tribut írio da Reccita

Federal

Secretaria da Fazenda do

Estado do Rio Grande do

Sul (Sefaz-RS)
Estadual

Lei Estadual n'
17.663112Técnico JudiciárioTribunal de Justiça do Estado

de Goias (TJ-GO)Esmdual

Lei Estadual n"

t0.t82/2014

écnico em Atividades
Administrativas e de Controle

Externo

Tribunal de Contas do Estado

do Mato Grosso (TCE-MT)Estadual

Lei ComPlementar
o" 1.273115Oficial de Justiça

'I'ribunal de Justiça do Estado

de São Paulo
(rJ-sP)

Estadual
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Lei Complementar no

566n016A gente Penitencirfu io Esudual

Secretaria de Estado da
Justiça e Cidadania do Rio
Grande do Norte
(SEJUC-RN)

Estadual

4. Entendimento do legirletivo e do Judiciório sobre o temr

cabe mencionar o entendimento esposado pelo conselho Nacional de Justiça (cN) no

Pedido de Providências no 50/2005, em que o órgão de conrole adminisrativo mâximo e o

poder Judiciário decidiu que as atribuiçôes exercidas pelo técnico judiciário caracterizam

atividade jurídicar.

No tocante ao a.lipêcto jurídico da demanda, a constitucionalidade é inconteste. Para

tanto, basta verificar a ADI 4303-RN, cuja decisão se tomou um precedente paradigmático'

em sede de reestruturação de cargos públicos. No rcferido julgado, o Govemo do Estado do

Rio Grande do Norte arguiu a inconstitucionalidade de uma Lei complementar Estadual, a

qual elevou o requisito de escolaridade para ingresso nos cargos de Assistente em

Administração Judiciráfia e Auxiliar Técnico do Tribunal de Ju§iça do Rio Grande do Norte.

Em seu voto, a relalora Ministra carmen Lücia entendeu que nâo houve provimento derivado

em cargo público, vedado pela Consrimição Federal de 1988, haja vista que as atribuições e a

nomenclatura dos cargos se mantiveram as mesmas, o que em nada fere o aí. 37, inciso II da

Carla Maior

Nas pesquisas realizadas sobre a constitucionalidade da proposta' nos certificamos da

inexistência de impedimento constitucional à mudança da exigência de escolaridade do cargo

para nivel superior. Não se propôe criar cargo novo, o que afasta a jurisprudência do STF'

Tema 697, sobre aproveitamento do servidor em cargo de exigência de escolaridade superior

à do seu cargo de ingresso. Ào determinar q\e, é inconstilucional o aproveitamento de

servidor,aprovadoemconcutsopúblicoaexigirformaçãodenívelmédio'emcargoque

pressup«tnha escolaridade superior observamos que a jurisprudência trata da criação de um

novo caÍgo com exigência de escolaridade de grau superior que recepcionou servidores de

cargo de nível médio. Não x dernanda mudança de cargo nem de atribuições' no cargo do

r Blt,\Sll- Consclho Necnnzl dcJurri'r (CN) Pcdido d' P'didÂlciÚ n'".50/2005'

<hrrp: / /www.cni.lus.br/ ec<xapanhemerrtopnxtssudÍx tÍt' / fâccl/ ÉÍl coÍr§Útrr'norm

RcLotor lrlarors lravcr. DisPurivcl cm:

cítopÍ(x(stual / t)ocum'ítoL:lclÍooico'it

p?irl=Í9>. Àccssado cm l7 scr' 201ó'
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técnico Judiciário da Lei 11.416/2006, apenas alteração do reqúsito de investidora no

concuÍ:io, para que passe a ser por nivel superior.

Acerca da viabilidade do reposicionamento dos integrantes do cargo de Técnico

Judicirá.rio para se adequar à exigência de 3'grau no cargo, concluiu-se pela possibilidade,

especialmente porque o Supremo Tribunal Federal, no julgamento de improcedente da ADI n"

4303, recoúeceu a inexistência de provimento derivado na alteraçâo promoüda pela Lei

Complementar no 372, de 2008, do Estado do Rio Grande do Norte, que elevou os padrões de

vencimento de cargos de nível médio aos padóes de cargos de nível superior, sem alterar as

atribuições nem a denominaçâo dos cargos.

Para melhor compreensão, veja-se o discutido no julgamento da ADI n' 4'303/RN'

utilizada para ampaÍaÍ a pretensão do consulente. Naquela oportunidade, o Supremo Tribunal

Federal assentou ser constitucional a Lei complemenlat n" 372, de 2008, do Estado do Rio

crande do Norte, ao qual autorizava a restÍuturaçeo de carreiras de servidores, decidindo que

a reestruturâção convergente de carreiras anrílogas não contraria o art. 37, inc. II, da

constituição da República. Logo, a Lei complementar 372, ao manter exatamente a estrutura

de cargos e atribuições, é constitucional:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ART. I", CAPUT E § I'DA

LEI COMPLEMENTAR N. 37212008 DO RIO GRANDE DO NORTE.

l. A reestnrtursção convergente de carreiras aúlogas não contraria o art' 37'

inc. Il' ds Constituição da República' t'ogo' a Lei Complementar potiguar n'

l?21200t' ao manteÍ exalâmente a mesma estrutura de cargos e atribuições' é

constitucional.

2. A norma questionada sutorizr a possibilidade de serem equiparadas as

Íemunerações dos servidores auxiliarcs técnicos e assistentes em

administração judiciáris' aprovados em concuÍso público para o qual se

exigiu diploma de nível médio' ao sisrcma remuneralório dos servidores

aprovados em concurso para cargo de nÍvel supcrior'

3. A alegação de que existiriam difercnças entÍe âs âtribuições nÃo pode ser

objero de sção de contmle conctntÍado' porque exigiria a avaliaçâo' de fato'
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de quais assiíentes ou auxiliarcs lécnicos foram redistribuídos para funções

diferenc iadas. Precedentes.

4. Servidorcs que ocuPam os me§mos cargos' com a mesma denominaçâo e

na mesma estrutura dc carreira, devern ganhar igualmente (princípio da

isonomia).

5. Ação Direta de lnconstirucionalidade julgada imProc'dente'" (ADl

4303/RN, Tribunal Pleno, Relarora a Ministra Carmem Lúcia' DJe de

ztnnl4t analisou-se quÊ alt€raçilo ao qual mantcnha as atribuições e

nomenclatura do carSo não constitui form8 de provimento derivado'

II -NOSSA PROPOSTA

Imporrante esclaÍec€r que a cateS,oria decidiu pelo encaminhamento de um anteprojeto

deleiespecíircacomamudançsdeescolari.todedoTécnicoJudicirâriodeNívelMédiopara

Nível Superior, sem quâlquer impacto financeiro'

Paradirimirquaisquerdúvidasacercadofatodequeostécnicosestejamprctenderrdo

melhorar sua remuneração, cabe afirmar que esta demanda existe' entretÜ'tto' ela consiste na

busca pela sobreposição parcial entre as taklas remuneratórias de t&nico e anali*a' de forma

queaofinalhajadiminuiçãodadistânciaentreosníveissalariaishojeexistenteentreos

cargos. Nâo há que se falar em eqúparação'

Deste modo, refrrta-se o argumento de que os técnicos estejam querendo se igualar aos

anaristas, tanto em atribuições quanto em rcmuneração. o que se quer, na verdsde, é a

diminuiçâo de um abismo salarial que vem crescendo cada vez mais' o recoúecimento na lei

de que os técnicos exercem atividades de nivel superior' Em síntese' o que se pleiteia é a

valorizaçâo da caneira, seu resgate' sntes que seja tarde demais'

IIT - CONSIDERAçÔES FINAIS

A mudança do requisito de escolaridade para ingresso no caÍgo de tecnico judiciario

do PJU tem forte supedâneo histórico' técnico-gerencial' juridico e político' conforme

apresentado. A elevada complexidade das atribuições' aliada à altíssima responsabilidade que

Íeveste o cargo, delineiam o escopo fático a inspirar a ree§truhJração pÍetendida'
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A evolução do cargo é o conteúdo histórico da demanda' Por outro lado, promover

justiça àqueles que aspiram, exercem ou já exerceram o cargo é o móvel jurídico. Alçada pela

vonkde de todos os Trabalhadores do Poder Judiciário Federal, a valorização dos Técnicos

significa o aparelhamento de um novo Poder Judiciário da União, mirando o bem comum e o

interesse público, pautando-os em sólidos critérios técnicos e racionais de rcestruturação das

Carreiras que auxiliam a indeclinável prestação jurisdicional.

Afundamentaçãodeumaleiesuicravadanoidealdejustiçaenalegitimidadedoseu

proce§so de construção, já dizia o mestre Arnaldo vasconcelos (iz Teoria da Norma Juridica).

A primeira inspira a juridicidade de um imperativo legal à luz da carta Políúca de 88. A

segunda exsurge da vontade coletiva guiada para um mesmo objetivo' soerguida com a ampla

panicipaçãodosatoressociaisenvolvidosnacausâ:osservidoresdoPJU,jáaportandona

esfera institucional competente para decidir na etapa preliminar à trilha legislativa'

Neste prisma, a Fenajufe vem cumprir o seu dever' qual sejâ' o de ser interlocutora

entreoaÍlseiocoletivoeoEstadonoexercíciodeseuimprcscindívetpapeldefrltrocensor

das demandas sociais. Cabe enaltecer a legitimidade da demanda' haja vista que todos os 26

(vinte e seis) sindicaros de base mais a Fenajufe' discutiram e aprovaram a matéria'

Impoíante destacâr que este tema foi amplamente discutido na Comissão

lnterdisciplinar, criada pelo Supremo Tribunal Federal para elaborar estudos e oferccer

propostasderevisãodoPlanodeCargoseSalrfuiosdosServidoresdoPoderJudiciririoda

União, instituída pela Portaria no l?9, de l8 de agosto de 2016'

Vale ressaltar que os t&nicos con§tituem mais de metade da força de trabalho

componente dos quadros de pessoal efetivo do Poder Judiciário da União' Este dado

representaarelevânciadesteserviçoauxiliarjuntoàpÍÊst8ÉojurisdicionaldaUnião'

Poíanto,tem.seaíosubstratofáticoainspiraraanrâüisecorretadsescolaridadepara

ingresso no cargo de Tecnico do PJU' A legitimidade' a constitucionalidade' e a legalidade

que o novo requisito reflete, são fatores preponderantes paÍa que o cargo não seja exdnto e

continue atendendo às novas exigências da sociedade contemporânea'

IV - DO REQUERIMENTO
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Por fim, rpresôntt-se' snexo' a Minuta do Projeto de Lei com a mudençe no

requisito de escolaridede pan investidur. no cargo de técnico judiciário, aprovado em

instância deliberative dr FenajuÍe.

Disntedoexposlo'eFenajuferequeraadoçtrodetod$13medidgsnecessíries

para o encaminhsmento do Projelo de Lei, anero, com a mudença no requisito de

escolrridade pare investidure no csrgo de técnico judiciário ao congresso Nacional.

Nesses termos, pede e espera deferimento.

ília t5 de fevereiro de 2022.
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ANEXO

(Aoteprojeto de Lei do NS para os Técnicos Judiciirios)

Minuta de Projeto de Lei N'-'

Altere dispositivo d. l,€i n' 11.416, de l5 de dezembro

de 2fi)6, Plano de Csrreirrs dos Servidores do Poder

Judiciário da Unilo e dá outrss providências'

O PRESTDENTE DA REPÚBLICA Faço seber que o Congresso Necionet decretr e eu

srnciooo s seguintê Lei:

Art. l" O inciso II do ert. E" dr Lei n' I f .4162m6 pera a vigorer com e scguinte

Para o cergo dc Técnico Judiciário, curso de ensioo superior' §R)

Aí. 2" Esta Lei entrr em vigor ne drte de sua publicaçío'

Bresllir, de de--i 

-'
Ministro

Presidente do Supremo Tribunal Federel
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